
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Lei nº 5.474, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

Dispõe sobre denominação de rua, e dá outras providências. 

JOSÉ KLEBER LIMA SILVEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Cruzeiro , Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art . 1 º - º Passa a denominar-se Alameda Ary Kara José, a rua localizada no condomínio 

Morada da Serra, com início junto a Avenida Mantiqueira , antiga denominação de 

Alameda A, frente a antiga Rua um. 

Art. 2. º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário . 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em atendimento ao artigo 66 da 

Lei Orgânica do Município, aos 25 de março de 20/ Í 
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